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Resumo

Lavagem de dinheiro é uma expressão utilizada para designar operações que têm

por objetivo dar aparência legal a recursos financeiros, outros bens e direitos,

obtidos de forma criminosa. Essas operações se valem de mecanismos complexos

para recolocar os recursos, ocultá-los e integrá-los ao ciclo da cadeia econõmica.

Constituem uma preocupação internacional de governos e organismos não­

governamentais, com os quais o Brasil está integrado por meio do Conselho de

Controle de Atividades Financeiras - COAF. Internacionalmente, o Grupo de Ação

Financeira sobre a Lavagem de Dinheiro sugere a adoção de programas de controle

baseados nas suas "Quarenta Recomendações". Além do prejuízo aos cofres

públicos, a lavagem de dinheiro causa prejuízos de ordem social ejá se constatou a

relação com o financiamento de atividades terroristas. Na maioria das vezes, a

lavagem de dinheiro se utiliza de organizações públicas e privadas e, portanto, há
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um envolvimento ativo ou não de Contadores, que tanto podem figurar como

planejadores e executores das ações ilícitas, mas, também, como

responsáveis pelo desenvolvimento de controles, procedimentos e políticas de

prevenção e identificação de atividades ilegais.

PALAVRAS-CHAVE: Lavagem de Dinheiro."Quarenta Recomendações".

Responsabilidade Profissional de Contadores.

Abstract

Money laundering is an expression used to designate operations that have

the objective of giving legal aspect to financial resources, goods and rights

acquired by criminal way. This operations use complex mechanisms to put,

hide and integrate the resources on the economic cyele. Money laundering is

an international worry of governments and non-governmentals organisms,

whit which Brasil is integrated through the Council of Financial Activity

Control. International/y, the Financial Action Task Force on Money

Laundering proposes the adoption of controls based in its "Forty

recommendations". ln addition to the loss on public treasure, the money

laundering is the cause of loss on social matters and is evidenced its relation

with terrorisms activities financing. Many times, the money laundering use

public and private organizations and so, there is an active or involuntary

involvement of Accountants, which can be planners or executors of il/egal

actions, but also, be responsibles for developing controls, procedures and

prevention policies and for identification of il/egal activities.

KEYWüRDS: Money Laundering. Forty Recommendations. Accountants

Professional Responsibility.
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1 INTRODUÇÃO

Operações de lavagem de dinheiro e ocul­

tação de bens e direitos, além de constituirem

uma preocupação relacionada diretamente

com perdas de ordem econômica, têm em sua

origem implicações de ordem social, que cau­

sam prejuízos talvez maiores e certamente

mais difíceis de serem mensurados do que os

financeiros tradicionais.

Lavagem de dinheiro é um termo utilizado

genericamente, no Brasil e no exterior, para

designar uma operação que tem por objetivo

introduzir ou reintroduzir na cadeia econô­

mica valores que se originaram de atividades

ilícitas.

A ocultação de bens e direitos ocorre quan­

do se executa alguma operação que tem por

objetivo impedir Ou dificultar o acesso a bens

e direitos, utilizando-se para isso algum arti­

ficio ilegal. Como geralmente esta é uma das

fases do processo de lavagem de dinheiro,

neste trabalho não será tratada isoladamente.

As operações de lavagem de dinheiro es­

tão relacionadas geralmente a atividades cri­

minosas, como roubo, seqüestro, tráfico, con­

trabando, sonegação fiscal, corrupção e ter­

rorismo. Muitas dessas operações envolvem,

em alguma das suas etapas, de forma ativa ou

passiva, organizações empresariais, organiza­

ções da sociedade civil sem finalidade lucrati­

va ou organizações do poder público, indivi.

dualmente ou em consórcio.

Considerando o envolvimento de organi­

zações públicas ou privadas nessas operações

ilegais, é fácil perceber que há um reflexo di­

reto em seus registros contábeis e uma possi­

vel e conseqüente responsabilidade primária

ou solidária de profissionais da Contabilida­

de. Isso ocorrerá sempre que concordarem em

participar, ativa ou tacitamente, oferecendo

os seus conhecimentos técnico-profissionais.

no sentido de encobrir ou promover uma ma­

quiagem legal, por meio de algum artificio

Luiz Willibaldo Jung }- - - -

baseado em possivel falta de controle, falha

ou interpretação tendenciosa da legislação.

O objelivo principal deste trabalho é apre­

sentar uma idéia geral sobre o esforço no sen­

tido de coibir as atividades que envolvem a

lavagem de dinheiro e a ocultação de bens e

direitos no Brasil, bem como destacar o papel

que a Contabilidade pode desempenhar como

instrumento de controle sobre as movimenta­

ções econômico-financeiras de origens duvi­

dosas.

Como este é um problema de aspecto mun­

dial, serão abordadas também iniciativas de

organizações internacionais, engajadas na luta

contra essas atividades, que causam tantos

prejuízos e têm um reflexo social pernicioso,

pois se reflete de forma brutal sobre a cama­

da menos favorecida da sociedade.

2 LAVAGEM DE DINHEIRO E

OCULTAÇÃO DE BENS E

DIREITOS

A lavagem de dinheiro pode ser caracteri­

zada como uma atividade ou uma série de ati­

vidades, que têm como objetivo dar aparên­

cia legal e introduzir na economia recursos

financeiros ou outros bens e direitos obtidos

ilegalmente. "Especialistas estimam que cer­

ca de US$500 bilhões em "dinheiro sujo" ­

cerca de 2% do PIB mundial - transitam anual­

mente na economia" (COAF, S/d, p. 3).

Existem diversas formas já identificadas

de lavagem de dinheiro, e a criatividade cri­

minosa tem se aproveitado muito bem de

meios e ferramentas modernas, principalmen­

te da tecnologia da informação, para ampliar

e diversificar as possibilidades.

O dinheiro "lavado" pode ter diversas ori­

gens e aqui se propõe agrupá-Ias da seguinte

forma:

recursos ilícitos com origem em crimes

contra a ordem social - Ex: tráfico de

drogas, de armas e de pessoas; roubo e
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furto; seqúestro; suborno e propina.

recursos ilícitos com origem em crimes

contra a ordem tributária - Ex: vendas

não declaradas; sub-faturamento e con­

trabando.

Crimes contra a ordem social existem des­

de os primórdios da humanidade, porém, ca­

racterizados desta forma, desde que a huma­

nidade passou a se organizar em sociedade e

desenvolveu seus códigos de moral e de con­

duta. O furto, por exemplo, crime dos mais

antigos, força o criminoso a executar alguma

atividade de lavagem dos recursos obtidos, se

este quiser usufrui-los livremente.

Os crimes contra a ordem tributária surgi­

ram no momento em que se passou a exigir

da sociedade contribuições, na forma de tri­

butos, para financiar as atividades de algum

poder central, constituido ou imposto. Por não

concordarem em participar desse financiamen­

to, por qualquer motivo que seja, os contribu­

intes passaram a executar atividades não de­

claradas ou subdeclaradas e os recursos oriun­

dos dessas ilegalidades, para retornarem li­

vremente à cadeia econômica, passaram a so­

frer algum processo de lavagem.

Especificamente em relação a esta última

categoria de origem dos recursos ilícitos, os

relacionados a crimes contra a ordem tributá­

ria, não é objetivo deste trabalho discutir se o

peso da carga tributária pode ou não influen­

ciar os crimes de lavagem de dinheiro. Contu­

do, assumindo a tese do economista Arthur

Laffer, da existência de um nivel ótimo de tri­

butação, a partir do qual os contribuintes se

sentem mais propensos a sonegar, em função

do excessivo peso dos tributos, a possibilida­

de de aumento de crimes de lavagem de di­

nheiro, na proporção direta do aumento da

carga tributária, é algo a ser considerado.

Independente da origem dos recursos, os

esquemas tipicos de lavagem de dinheiro en­

volvem 3(três) etapas básicas: colocação; ocul-

tação e integração. Essas fases consistem no

distanciamento dos recursos de sua origem,

evitando uma associação direta deles com o

crime; no disfarce por meio de várias movi­

mentações, para dificultar o rastreamento des­

ses recursos e na disponibilização do dinhei­

ro novamente para os criminosos, depois de

ter sido suficientemente movimentado no ci­

clo de lavagem, e poder ser considerado lim­

po:

Colocação - a primeira etapa é a colo­

cação do dinheiro no sistema econômi­

coo Para ocultar sua origem, a preferên­

cia é por movimentar o dinheiro em

países com regras mais permissivas e

liberais. É efetuada por meio de depósi­

tos, compra de ins trumentos negociá­

veis ou de bens. Para dificultar a identi­

ficação da procedência do dinheiro, os

criminosos aplicam técnicas sofistica­

das e cada vez mais dinâmicas, como O

fracionamento dos valores que transi­

tam pelo sistema financeiro e a utiliza­

ção de estabelecimentos comerciais,

que usualmente trabalham com dinhei­

ro em espécie.

Ocultação - a segunda etapa consiste

em dificultar o rastreamento contábil

dos recursos ilícitos. O objetivo é que­

brar a cadeia de evidências para a reali­

zação de investigações sobre a origem

do dinheiro. Os criminosos buscam

movimentá-lo de forma eletrônica,

transferindo os ativos para contas anô­

nimas, onde seja possível, ou realizan­

do depósitos em contas "fantasmas".

Integração - na última etapa os ativos

são incorporados formalmente ao sis­

tema econômico. As organizações cri­

minosas buscam investir em empreen­

dimentos que facilitem suas atividades,

podendo tais sociedades prestar servi­

ços entre si. Uma vez formada a cadeia,
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torna-se cada vez mais fácil legitimar o

dinheiro ilegal (COAF, Sld, p. 4-5).

A Lei 9.613, de 03 de março de 1998 (BRA­

SIL, 1998), é a base da legislação brasileira,

que trata dos crimes de lavagem ou ocultação

de bens, direitos e valores, e da prevenção da

utilização do sistema financeiro contra ilici.

tos desta natureza.

2.1 OS CRIMES E AS PENAS

Segundo o art. l° da Lei 9.613/1998, está

sujeito à pena de três a dez anos de reclusão

(que poderá ser reduzida ou ampliada em até

dois terços em determinadas circunstâncias),

além de multa, quem ocultar ou dissimular a

natureza, origem, localização, disposiçâo,

movimentaçâo ou propriedade de bens, direi­

tos ou valores provenientes, direta ou indire­

tamente, do crime:

de tráfico ilicito de substâncias entor­

pecentes ou drogas afins;

de terrorismo e seu financiamento;

de contrabando ou tráfico de armas,

munições ou material destinado à sua

produção;

de extorsão mediante seqüestro;

contra a Administração Pública, inclu­

sive a exigência, para si ou para outrem,

direta ou indiretamente, de qualquer

vantagem, como condição ou preço para

a prática ou omissão de atas adminis.

trativos;

contra o sistema financeiro nacional;

praticado por organização e

praticado por particular contra a admi­

nistraçâo pública estrangeira.

Esclarece o mesmo art. 1°, que incorre em

igual pena quem, para ocultar ou dissimular a

utilização de bens, direitos ou valores prove­

nientes de qualquer dos crimes relacionados

anteriormente:

os converte em ativos lícitos;

os adquire, recebe, troca, negocia, dá

Luiz Willibaldo Jung} - - -

ou recebe em garantia, guarda. tem em

depósito, movimenta ou transfere e

importa ou exporta bens com valores

não correspondentes aos verdadeiros.

A expressão lavagem de dinheiro é justa­

mente a conversão de bens, direitos e valores

obtidos pelos crimes expressos pela Lei 9.6131

1998, de alguma forma, em ativos lícitos, isto

é, aqueles que, em princípio, poderiam circu­

lar e ser utilizados de forma legal.

Segundo a Lei, também incorre em crime

quem:

utiliza, na atividade econâmica ou finan­

ceira, bens, direitos ou valores que sabe

serem provenientes de qualquer dos

crimes anteriormente citados e

participa de grupo, associação ou escri­

tório, tendo conhecimento de que sua

atividade principal ou secundária é di­

rigida à prática daqueles crimes.

2.2 ATIVIDADES SUJEITAS A OBRIGAÇÕES

ESPECIAIS DE CONTROLE

Algumas atividades econâmicas estão mais

sujeitas a se expor aos efeitos dos crimes re­

lacionados no item 2.1, seja em função da sua

natureza, do tipo de ativo que transacionam

ou da impessoalidade dos agentes, entre ou­

tras características.

Considerando isso, o art. 9° da Lei 9.6131

1998 relacionou uma série de atividades, cu­

jas empresas que as executam ficam sujeitas

a cumprir obrigações especiais, no sentido de

prestar informações que possam identificar

possiveis indícios de irregularidade das quais

sejam um agente, mesmo de forma passiva e

desconhecendo o ilícito.

Devem prestar informações específicas,

pessoas juridicas que tenham, em caráter per­

manente ou eventual, como atividade princi­

pal ou acessória, cumulativamente ou não:

a captação, intermediação e aplicação

de recursos financeiros de terceiros, em
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moeda nacional ou estrangeira;

a compra e venda de moeda estrangei­

ra ou ouro como ativo financeiro ou ins­

trumento cambial;

a custódia, emissão, distribuição, liqui­

dação, negociação, intermediação ou ad­

ministração de titulos ou valores mobi­

liários.

Também ficam sujeitas a obrigações espe­

cíficas no âmbito do controle sobre os crimes

de lavagem de dinheiro:

as bolsas de valores e bolsas de merca­

dorias ou futuros;

as seguradoras, as corretoras de segu­

ros e as entidades de previdência com­

plementar ou de capitalização;

as administradoras de cartões de cre­

denciamento ou cartões de crédito, bem

como as administradoras de consórci­

os para aquisição de bens ou serviços;

as administradoras ou empresas que se

utilizem de cartão ou qualquer outro

meio eletrônico, magnético ou equiva­

lente, que permita a transferência de

fundos;

as empresas de arrendamento mercan­

til (leasing) e as de fomento comercial

«(actoring);

as sociedades que efetuem distribuição

de dinheiro ou quaisquer bens móveis,

imóveis, mercadorias, serviços, ou, ain­

da, concedam descontos na sua aquisi­

ção, mediante sorteio ou método asse­

melhado;

as filiais ou representações de entes

estrangeiros, que exerçam no Brasil

qualquer das atividades listadas no art.

9° da Lei 9.613/1998, ainda que de for­

ma eventual;

as demais entidades cujo funcionamen­

to dependa de autorização de órgão re­

gulador dos mercados financeiro, de

câmbio, de capitais e de seguros;

as pessoas físicas ou juridicas, nacio­

nais ou estrangeiras, que operem no

Brasil como agentes, dirigentes, procu­

radoras, comissionárias ou por qualquer

forma representem interesses de ente

estrangeiro, que exerçam qualquer das

atividades referidas no arl. 9° da Lei

9.613/1998;

as pessoas juridicas que exerçam alivi­

dades de promoção imobiliária ou com­

pra e venda de imóveis;

as pessoas físicas ou jurídicas que co­

mercializem jóias, pedras e metais pre­

ciosos, objetos de arte e antiguidades e

as pessoas fisicas ou jurídicas que co­

mercializem bens de luxo ou de alto

valor ou exerçam atividades que envol­

vam grande volume de recursos em es­

pécie.

As obrigações a serem cumpridas pelas

empresas são normatizadas por meio de ins­

truções especificas para cada caso. Abrangem

desde a manutenção de cadastros atualizados

de clientes; informações sobre todas as tran.

sações que ultrapassarem limites fixados pe­

las autoridades competentes; até informações,

sem a ciência dos clientes, sobre operações

com indícios de crimes, mesmo se não reali­

zadas.

2.3 CONSELHO DE CONTROLE DE

ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF

O Conselho de Controle de Alividades fi­

nanceiras - COAF, órgão vinculado ao Ministé­

rio da Fazenda, tem a finalidade de discipli­

nar, aplicar penas administrativas, receber,

examinar e identificar as ocorrências suspei­

tas de alividades ilicitas, sem prejuizo da com­

petência de outros órgãos e entidades, tendo

em vista que atividades de controle dessa na­

tureza podem e devem ser exercidas de for­

ma descentralizada. "A principal tarefa do

COAf é promover um esforço conjunto por
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parte dos vários órgãos governamentais do

Brasil que cuidam da implementação de polí­

ticas nacionais voltadas para o combate à la­

vagem de dinheiro, evitando que setores da

economia continuem sendo utilizados nessas

operações ilicitas" (COAF, S/d, p.2).

O COAF integra o Grupo de Egmont, do qual

fazem parte representações de vários países

com atribuições semelhantes ao COAF, deno­

minados Unidades de Inteligência Financeira

(FlU - sigla em inglês).

Segundo definição do Grupo de Egmont,

Unidade Financeira de Inteligência (FlU) é a

"agência nacional, central, responsável por re­

ceber (e requerer), analisar e distribuir às auto-

Luiz Willibaldo Jung }- - - -

ridades competentes as denúncias sobre as in­

formações financeiras com respeito a procedi­

mentos presumidamente criminosos conforme

legislação ou normas nacionais para impedir a

lavagem de dinheiro" (COAF, S/do p.13). As FIU

podem ter natureza judicial, policial, mista (ju­

diciai/policiai) ou administrativa, como é o caso

da opção brasileira com o COAF, e mantêm um

estreito programa de cooperação, que é primor­

dial para o combate ao crime, tendo em vista o

seu caráter transnacional.

A Figura 1 mostra como são repassadas as

informações quando uma FlU identifica indí­

cios que permitem comprovar a existência de

um delito.

FIUPESSOAS

"
(de outros paiOBRIGADAS

,

,

ses)

�
,

,

,

,

, .'
FlU

/ � AUTORIDADES

POUCIAlSE
OUTROS ÓRGÃOS

JUDICIAIS
E ENTIDADES

Figura 1 - Fluxo de informações das Unidades de Inteligência Financeira (COAF, S/d., p.14)

3 INICIATIVAS INTERNACIONAIS

A preocupação internacional com as ativi­

dades criminosas de lavagem de dinheiro

mobiliza paises e organizações internacionais.

O Brasil integra organizações importantes

como a Organização das Nações Unidas - ONU;

a Organização dos Estados Americanos - OEA;

o Grupo de Egmont; o Grupo de Ação Finan­

ceira da América do Sul contra a Lavagem de

Dinheiro - GAFISUD e o FATF-GAFI, um dos mais

importantes.

Em 1989, por iniciativa do grupo dos sete

paises mais ricos do mundo (G7), foi criado,

como um organismo inter-governamental, o fi­

nancial Action Task Force on Money Launde­

ring - FATF; ou, em francês, Groupe d "Aetion

Financil!re sur lê Blanchiment de Capitaux ­

GAFI, que no Brasil é denominado Grupo de

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL - CRCSC - Florianópolis, v.6, n.17, p.39.S4, abr/jul 2007 III
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Ação Financeira sobre a Lavagem de Dinheiro

-GAFI (COAF-FEBRABAN, 2005, p. 183).

O GAFI tem como objetivo desenvolver e

promover políticas de combate á lavagem de

dinheiro e financiamento do terrorismo, em

âmbito nacional e internacional. As medidas de

combate ao financiamento do terrorismo são

uma conseqüência natural do combate à lava­

gem de dinheiro, pois os seus recursos são

oriundos de atividades ilícitas, como tráfico de

drogas, armas, pessoas, roubos e outros.

Fazem parte do GAFI 31 países, inclusive o

Brasil, e 2 organismos internacíonais (Europe­

an Commission e Gulf Co-operation CounciO,

além da China e República da Coréia, como

observadores.

O GAFI reconhece que os sistemas jurídicos

e financeiros variam entre os países. Assim, não

é possível adotar medidas padronizadas para

combater os crimes de lavagem de dinheiro e

financiamento do terrorismo. Dessa forma, fo­

ram estabelecidas recomendações, com o ob­

jetivo de estabelecer padrões minimos de ações

concretas, que devem ser observadas, princi­

palmente pelos países membros.

As recomendações originais surgiram em

1990 tratando especificamente da utilização

do sistema financeiro para lavagem de dinhei­

ro do tráfico de entorpecentes. Foram amplia­

das e hoje são conhecidas como "As Quarenta

Recomendações", às quais foram adicionadas

"Recomendações Especiais", que tratam do fi.

nanciamento do terrorismo, sendo este con­

junto reconhecido atualmente pelo Fundo Mo­

netário Internacional e pelo Banco Mundial,

como padrão internacional para o combate a

crimes de lavagem de dinheiro e financiamento

do terrorismo.

3.1 AS QUARENTA RECOMENDAÇÕES

As quarenta recomendações do GAFI abran-

gem:

Sistemasjuridicos - âmbito de incidên­

cia do crime de lavagem de dinheiro e

medidas preventivas e de confisco;

Medidas a serem adotadas pelas ins­

tituições financeiras e pelas ativida­

des e profissões não financeiras para

evitar a lavagem de dinheiro e o fi­

nanciamento do terrorismo - Dever de

vigilância relativo à clientela (CDD') e

conservação de documentos e comuni­

cação de operações suspeitas e cumpri­

mento das normas;

Outras medidas preventivas à lavagem

de dinheiro e ao financiamento do ter­

rorismo - regulamentação e supervisão

de atividades; autoridades competentes,

suas atribuições e recursos; transparên­

cias das pessoas jurídicas e de outras

entidades sem personalidade juridica e

Cooperação internacional - assistên­

cia judiciária mútua e extradição e ou­

tras formas de cooperação.

3.2 RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS SOBRE O

FINANCIAMENTO DO TERRORISMO

Como os recursos financeiros obtidos de

forma ilícita são uma grande fonte de financi­

amento das atividades terroristas, o GAFI pro­

põs algumas recomendações que tratam es­

pecificamente desse tema.

O terrorismo talvez seja, dentre as ativida­

des criminosas, a mais perversa, por ser co­

varde e não dar direito de defesa. As pessoas

que são afetadas por atos terroristas não es­

tão preparadas e geralmente são civis surpre­

endidos em suas atividades do dia-a-dia.

As recomendações especiais tratam de:

ratificação e implementação dos instru­

mentos da Organização das Nações Uni­

das relativas ao combate ao terrorismo:

1 COO - Cus[omer Due Diligente
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tipificação do financiamento do terro­

rismo e lavagem de dinheiro associada;

congelamento e confisco de ativos de

terroristas;

comunicação de operações suspeitas

relacionadas ao terrorismo:

cooperação internacional;

remessas alternativas de dinheiro (não

registradas);

transferências eletrônicas de valores;

entidades sem fins lucrativos utilizadas

indevidamente e

controle sobre o transporte físico fron­

teiriço de valores.

4 A RESPONSABILIDADE

PROFISSIONAL DO CONTADOR

Pela posição que ocupa nas organizações.

detendo inclusive informações privilegiadas.

em função de acesso a planos estratégicos,

operacionais e politicas de gestão. espera-se

que o Contador assuma um papel que extra­

pole a responsabilidade técnico-profissional

pelos registros e informações das operações

ocorridas. que representam o passado. Espe­

ra-se que atue como um consultor interno, apto

a opinar sobre os rumos da organização, so­

bre o futuro e. consequentemente, sobre a

exposição a riscos.

Historicamente, percebe-se que alguns ti­

pos de negócios e certas atividades são mais

visados por criminosos para lavagem de di­

nheiro. Por conta disso, maiores devem ser os

cuidados que os profissionais da contabilida­

de devem dispensar em relação aos controles

sobre essas atividades ou sobre operações

realizadas com países mais liberais em seus

sistemas financeiros ou que não observam as

recomendações do GAFI.

Seguem alguns exemplos (COAF, s/d, p.6­

8)_

instituições financeiras - a globaliza­

ção dos serviços financeiros, velocida-

Luiz Willibaldo Jung }- - - -

de de circulação do dinheiro, facilidade

de operações internacionais de investi­

mentos e financiamentos e transações

complexas, facilitam que o dinheiro ile­

gal se misture aos recursos lícitos. A

internet favorece a circulação dos recur­

sos;

paraisos fiscais - apesar de finalidade

legitima e certa justificativa comercial.

em muitos casos atuais de lavagem de

dinheiro, organizações criminosas se

aproveitam das suas facilidades, para

realizarem operações ilegais;

centros off-shore - são centros bancá­

rios extraterritoriais não submetidos a

controles administrativos de qualquer

pais, portanto, isentos de controle_ En­

volvem os mesmos riscos dos paraísos

fiscais;

bolsas de valores - são ambientes pro­

picios, pois permitem a reaiização de

negócio com características internacio­

nais; possuem alto índice de liquidez;

as transações de compra e venda po­

dem ser efetuadas em um curto espaço

de tempo; as operações são realizadas.

em sua grande maioria, por intermédio

de um corretor e existe muita competi­

tividade entre os corretores;

companhias seguradoras - podem ser

vulneráveis em relação aos acionistas,

cujos investimentos podem ocultar ori­

gem ilícita; segurados. em relação a

fraudes; ou intermediários, em função

da corretagem;

mercado imobiliário - é uma tradicio­

nal forma de lavagem. envolvendo com­

pra e venda e falsas especulações;

jogos e sorteios - os casos identifica­

dos envolvem manipulação de resulta­

dos. altos volumes de apostas para fe­

char combinações e compra de premia­

ções e
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compra e venda de jóias, pedras, me­

tais preciosos, antiguidades e obras

de arte - é uma atividade atraente, pois

envolve bens de alto valor, negociados

com relativa facilidade, para os quais

podem existir instrumentos que garan­

tem o anonimato.

Na abordagem sobre os crimes de oculta­

ção de bens e direitos e lavagem de dinhei­

ro, o Contador pode figurar de duas formas.

Primeiro, como responsável pelo desenvol­

vimento de mecanismos de controle, para

prestação de informações exigidas pelos ór­

gãos fiscalizadores, ou, então, na figura de

responsável ou co-responsável pelos atas cri­

minosos.

4.1 RESPONSABILIDADE TÉCNICO­

PROFISSIONAL

Para o cumprimento das recomendações do

GAFI, que no Brasil são representadas princi­

palmente pelas normas do COAF e Banco Cen­

tral, as organizações devem desenvolver me­

canismos de controle interno, que permitam

reunir e organizar dados a serem apresenta­

dos no prazo e formato exigidos.

Algumas das "40 Recomendações" do GAFI

(vide 3.1) fazem referência direta aos profis­

sionais da Contabilidade e, em parte signifi­

cativa das demais, a participação destes fica

subentendida quanto ao desenvolvimento de

controles e atendimento a exigências.

As Recomendações 5, 6 e 8 a 11, que tra­

tam do dever de vigilãncia relativo à clientela

e à conservação de documentos, aplicáveis às

instituições financeiras, principalmente quan­

to à identificação de clientes e operações, são

estendidas, por meio da Recomendação 12,

também a:

12. (.. .)

d) Advogados, notários, outras profissões

jurídicas independentes e contabilistas.

(grifo do autor do artigo), sempre que pre­

parem ou efectuem operações para os cli­

entes, no âmbito das seguintes actívidades:

Compra e venda de imóveis;

Gestão de fundos, valores mobiliários

ou outros activos do cliente;

Gestão de contas bancárias, de poupan­

ça ou de valores mobiliários;

Organização de contribuições destina­

das à criação, exploração ou gestão de

sociedades;

Criação, exploração ou gestão de pes­

soas colectivas ou de entidades sem per­

sonalidade jurídica e compra e venda

de entidades comerciais (FATF-GAFI,

2003. p. 12)'

A Recomendação 16 sugere igualmente

que outras atividades observem as obrigações

decorrentes das Recomendações 13 a 15, que

tratam da comunicação de operações suspei­

tas e do cumprimento das normas de contro­

le pelas instituições financeiras; e da Reco­

mendação 21, que sugere especial controle

às instituições financeiras, que operam com

países que não aplicam as recomendações do

GAFI. Porém, resguarda o sigilo profissional

legal:

16. As obrigações decorrentes das Reco­

mendações 13 a 15 e 21 aplicam-se às ac­

tividades e profissões não financeiras de­

signadas, com as seguintes especificações:

a) Os advogados, notários, outras profis­

sões jurídicas independentes e can1llbi:

lista.s (grifo do autor do artigo) deveriam

obrigatoriamente comunicar operações

suspeitas sempre que, agindo por conta

de um cliente ou para um cliente, efectu­

em uma operação financeira no quadro

1 As citações textuais, referentes ao FATF.CAFI neste trabalho, estão, no originai, em português de Portugal.
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das actividades descritas na Recomenda­

ção 12 (d). Os países são fortemente en­

corajados a estender a obrigação de de­

claração a todas as outras actividades

profissionais dos contabilistas, incluindo

a auditoria;

(.. .)

Os advogados, notários. outras profissões

juridicas independentes e os ccmtabilis:

tas, (grifo do autor do artigo) que traba­

lhem como profissionais jurídicos inde­

pendentes, não estão obrigados a decla­

rar as operações suspeitas se as informa­

ções que possuem tiverem sido obtidas em

situações sujeitas a segredo profissional

ou cobertas por um privilégio profissio­

nal de natureza legal (FAIF-GAFI, 2003,

p. 13-14).

Uma parte significativa das recomendações

do GAFI é dirigida às instituições financeiras,

o que é compreensive!, considerando que os

recursos financeiros ilícitos, em algum mo­

mento podem transitar por aí. Dessa forma,

os contabilistas vinculados a estas instituições

são muito exigidos no sentido de desenvolve­

rem controles internos e prestação de infor­

mações.

Os profissionais, que atuam em auditoria

interna e independente, também têm uma res­

ponsabilidade significativa. Geralmente o foco

das auditorias internas é muito mais analítico

e de validação dos controles estabelecidos. O

Brasil está na vanguarda em relação a meca­

nismos de automação e segurança do sistema

financeiro e, certamente, tem muito a ensinar

a outros paises. A Recomendação 15 do GAFl

expressa o seguinte:

15. As instituições financeiras deveriam ela­

borar programas de combate ao branque­

amento de capitais e ao financiamento do

terrorismo que compreendessem, no mini­

mo:

a) Políticas, procedimentos e controlos ln-

Luiz Willibaldo Jung } - - -

ternos, inclusive dispositivos apropria­

dos para verificar o seu cumprimento.

e procedimentos adequados na contra­

tação dos seus empregados, a fim de

garantir que esta se efectua de acordo

com critérios exigentes;

b) Um programa continuo de formação dos

empregados;

c) Um dúpOSÍIÍVD -<le COlIlrD/e.inlel"1lD

par�jleri[iau_t1 eficácia do sistema

(grifo do autor do artigo) (FAIF.GAFI,

2003, p. 13).

O "dispositivo de controlo interno para ve.

rificar a eficácia do sistema ", ao qual se refere

a Recomendação 15, traduz-se especificamen­

te nas atribuições dos programas de audito­

ria. Os comentários adicionais do GAFI reco­

mendam inclusive que os procedimentos de

controle estejam sob a responsabilidade dire­

ta da Diretoria das instituições financeiras. No

Brasil, geralmente, isso já acontece, tendo em

vista que as áreas de Auditoria Interna nor­

malmente são um staff da Presidéncia ou pos­

suem diretoria própria. Assim, não se subor­

dinam funcionalmente a outras diretorias, para

não perderem a sua liberdade de ação e isen­

ção sobre procedimentos e controles, vincu­

lados a qualquer outra área, departamento ou

diretoria.

Apesar de não ser de sua única e exclusiva

responsabilidade dentro das organizações, o

Contador deve estar atento para o cumprimen­

to de uma série de normas relacionadas à pre­

venção de crimes de lavagem de dinheiro, pro­

venientes de diversos órgãos da administra­

ção pública. Os Quadros 1 a 5 compilam as

principais normas dos órgãos fiscalizadores

e normativos brasileiros, aplicáveis às ativi­

dades que podem estar expostas aos riscos

de crimes dessa natureza. Os quadros foram

elaborados a partir de dados do COAF, obti­

dos em hUps;jjwwwJ'azenda.gQ\'.bricoafl�r­

J:1IgJlesji legislacao htm.
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Quadro 1 - Principais normas do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) sobre

prevenção de crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de hens e direitos

Norma

Resolução n. 14, de 23/10/2006

Resolução n. 13, de 30109/2005

Resolução n. lO, de 19/11/2001

Resolução n. 8, de 15/09/1999

Resolução n. 7, de 15/09/1999

Resolução n. 6, de 02/07/1999

Resolução n. 5, de 02/07/1999

Resolução n. 4, de 02/06/1999

Resolução n. 3, de 02/06/1999

Referência

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas

jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra

e venda de imóveis.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas empresas

de fomento comercial ou mercantil (factoring).

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas

jurídicas não financeiras prestadoras de serviços de transferência de

numerário.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas

físicas ou jurídicas que comercializem objetos de arte e

antiguidades.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas Bolsas de

Mercadorias e corretores que nelas atuam.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas

administradoras de cartões de credenciamento ou de cartões de

crédito.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas

jurídicas que explorem jogos de bíngo e/ou asse!Uelhados.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas

físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais

preciosos.

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas entidades

que efetuem, direta ou indiretamente, distribuição de dinheiro ou

quaisquer bens móveis ou imóveis, mediante sorteio ou método �.

assemelhado.
--------

Quadro 2 - Principais normas do Banco Central do Brasil (BCB) sobre prevenção de crimes de

lavagem de dinheiro e ocultação de bens e direitos.

Norma

Carta-circular n. 3246, de 24/10/2006

Carta-circular n. 3098, de 11/0612003

Circular n. 3030, de 12/04/2001

Carta-circular n. 2826, de 04/12/1998

Circular n. 2852, de 03/12/1998

Referência

Dispõe sobre a comunicação de movimentações financeiras

ligadas ao terrorismo e ao seu financiamento.

Esclarece sobre o registro de depósitos e retiradas em espécie,

bem como de pedidos de provisi()na.mento para saques.

Dispõe sobre a identificação e o registro de operações de

depósitos em cheque e de liquidação de cheques depositados em

outra instituição financeira, bem como de emissões de

instrumentos de transferência de recursos.

Divulga relação de operações e situações que podem configurar

indicio de ocorrência dos crimes previstos na Lei n° 9.613, de

03.03.98, e estabelece procedimentos para sua comunicação ao

Banco Central do Brasil.

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na prevenção e

combate às atividades relacionadas com os crimes previstos na

Lei n' 9.613, de 03.03.1998.
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Quadro 3 - Algumas normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVMl. relacionadas à prevenção

de crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de bens e direitos.

Norma Referência

Instrução CVM n. 387. de 28/04/2003 Estabelece normas e procedimentos a serem observados

nas operações realizadas com valores mobiliários, em

pregão e em sistemas eletrônicos de negociação e de

registro em bolsas de valores e de bolsas de mercadorias e

futur�s e dá ourr_as providências.

Instrução CVM n. 387. de 04/05/2001 Acrescenta os incisos XXXV e XXXVI, sobre lavagem de

dinheiro, ao art. l° da Instrução CVM nO 251, de 14 de

junho de 1996, que dispõe sobre as hipóteses de aplicação

do RITO SUMÁRIO no processo administrativo.

Instrução CVM n. 301, de 16/04/1999 e Dispõe sobre a identificação, o cadastro. o registro, as

Parecer de Orientação n. 31. de 24/09/1999 operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade

administrativa de que tratam os incisos I e II do art. lO, I e

II do art. 11, e os arts. 12 e 13, da Lei nO 9.613, de 3 de

março de 1998, referente aos crimes de "lavagem" ou

ocultação de bens, direitos e valores.

Quadro 4 - Principais normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) sobre prevenção

de crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de bens e direitos

Circular n. 74. de 25/01/1999

Referência

Dispõe sobre os controles internos específicos para o

tratamento de situações relacionadas à prática dos crimes

previstos na Lei No 9.613, de 3 de março de 1998, ou que

com eles possam relacionar-se, a comunicação de

operações suspeitas e a responsabilidade administrativa de

que trata aquela Lei.

Regula o processo administrativo e estabelece critérios de

julgamento a serem adotados pelo Conselho Diretor da

SUSEP para aplicação de sanção às sociedades seguradoras,

de capitalização, às entidades abertas de previdência

complementar e às corretoras de seguros, por

descumprimento ao disposto nos arts. 10 e 11 da Lei n°

9.613. de 3 de marçode 1998.

Estipula prazos para guarda de documentos e

armazenamento de dados pelas Sociedades Seguradoras,

de Capitalização, Entidades Abertas de Previdência Privada

e Corretoras de Seguros, Previdência Privada Aberta e

Capitalização, relativos a Contratos firmados.

Norma

Circular n. 327, de 29/05/2006

Resolução CNSP n. 97. de 30/09/2002
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Quadro S - Principais normas da Secretaria da Previdência Complementar (SPC) sobre prevenção

de crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de bens e direitos

Norma

Oficio Circular n. 27 SPC/GAB, de 18/08/1999

Referência

Orientações complementares referentes à Instrução

Normativa nO 22, de 19/07/99, que estabelece

procedimentos a serem adotados pelas Entidades

Fechadas de Previdência Privada (£FPP), em decorrência

da Lei nO 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre

os crimes de lavagem de dinheiro.

lN SPC n. 22, de 19/07/1999 Estabelece orientações e procedimentos a serem adotados

Li pelas Entidades Fechadas de Previdência Privada - £FPP,
em decorrência da Lei nO 9.613, de 3 de março de 1998 .

._-----------------'-------------- --------�

4.2 RESPONSABILIDADE ÉTICA, CIVIL E

CRIMINAL

A legislação civil, comercial e fiscal, em

várias situações, arrola o profissional de Con­

tabilidade como responsável ou co-responsá­

vel, juntamente com o seu empregador ou

contratante, por atitudes ativas ou passivas,

que podem ocasionar prejuízos a terceiros.

Não fosse a força da legislação, a obser­

vãncia dos Princípios Fundamentais e das

Normas de Contabilidade já bastaria para res­

ponsabilizar o contabilista em função das suas

atividades técnicas frente às organizações e,

portanto, à sociedade.

É um dos deveres do contabilista, de acor­

do com o Art. 2° do Código de Ética Profissio­

nal: "1 - exercer a profissão com zelo, diligên­

cia e honestidade, observada a legislação vi­

gente e resguardados os interesses de seus

clientes e/ou empregadores, sem prejuizo da

dignidade e independência profissionais;".

Além disso, no art. 3° consta que, no exercício

de suas funções, é vedado ao contabilista: "VlI1

- concorrer para a realização de ato contrário

à legislação ou destinado a fraudá-Ia ou prati­

car, no exercício da profissão, ato definido

como crime ou contravenção;" (CFC, 2006, pg.

46-47).

Códigos de ética não seriam necessários

se os profissionais de qualquer categoria, não

só da Contabilidade, se pautassem de acordo

com os princípios morais que devem reger a

vida em sociedade. Infelizmente, maus pro­

fissionais existem em qualquer mister e não

se pode usar de hipocrisia e afirmar que na

Contabilidade isso é diferente.

As atividades criminosas de ocultação de

bens e direitos e lavagem de dinheiro, nor­

malmente envolvem, em alguma das suas eta­

pas, uma ou mais pessoas jurídicas e, portan­

to, um ou mais contabilistas.

Os métodos e técnicas do branqueamen­

to de capitais vão mudando em resposta

à evolução das medidas destinadas ao seu

combate. Nos últimos anos, o Grupo de

Acção Financeira sobre o Branqueamen­

to de Capitais (GAFl) tem vindo a encon­

trar combinações de técnicas cada vez

mais sofisticadas, tais como o recurso,

com maior frequência, a pessoas colecti­

vas para dissimular quem verdadeiramen­

te detém e controla os recursos ilegalmen­

te obtidos e a utilização, também cada

vez mais frequente, de profissionais que

aconselham e dão assistência ao branque­

amento de proventos de origem crimino­

sa. (FATF-GAFI, 2003)

A constatação do GAFI de que os métodos

de lavagem (branqueamento) de dinheiro es­

tão ficando cada vez mais criativos e que é

comum a participação de pessoas jurídicas
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(pessoas colectivas), remete à triste conclusão

de que pode haver um envolvimento signifi­

cativo de maus profissionais da Contabilida­

de nessas atividades, se não em sua operacio�

nalização, ao menos em seu planejamento.

Numa organização, para executar um ser­

viço de qualidade, o Contador deve deter um

conhecimento que vai além do obrigatório

campo da Ciência Contábil e das ciências cor­

relatas, que colaboram na sua formação têcni­

ca, como as exatas, jurídicas e humanas. Exi­

ge-se que o profissional detenha o conheci­

mento analítico das operações da organização

e, no minimo, a capacidade de compreender,

inquirir e se posicionar quanto ao relaciona­

mento desta com os agentes de mercado.

Em resumo, o profissional de contabilida­

de não pode ser ingênuo e agir apenas de boa­

fê, senão para atender aos requisitos do códi­

go de ética da profissão, ao menos para se

precaver de responsabilidades que lhe possam

Ser imputadas sem que tenha conhecimento.

O Grupo de Egmont (s/d. pAl, depois de

avaliar e elucidar muitos casos, classificou a

variedade de crimes de lavagem de dinheiro

nas seguintes categorias:

ocultação dentro de estruturas empre­

sariais;

utilização indevida de empresas legiti­

mas;

uso de identidades ou documentos fal­

sos e de testas-de-ferro;

exploração de questões jurisdicionais

internacionais;

uso de ativos ao portador e

uso eficaz do intercãmbio de informa­

ções da área de inteligência.

Pela classificação proposta, é fácil obser­

var o envolvimento de estruturas organizaci­

onais e supor a participação de contadores nas

atividades ilicitas. Esses profissionais devem

ser responsabilizados pelos prejuízos, que

causam pelo uso do seu conhecimento, em
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favor de uma prática que lesa, não apenas o

Fisco e Governo, mas, de forma sistêmica, toda

a Sociedade.

5 CONCLUSÃO

A lavagem de dinheiro ocorre sempre que

se promove uma maquiagem em recursos fi­

nanceiros ou outros bens e direitos, obtidos

ilegalmente, de forma a introduzi-los na cadeia

econômica, para que circulem livremente.

A impressão que se tem é que a origem

primária do problema, além de ser antiga, é

moral. Por trás dele estão valores, ou melhor, a

ausência de valores morais importantes, que

afetam a ética pessoal, organizacional e social.

As origens dos recursos ilícitos, que são

lavados através de operações cada vez mais

criativas, estão em crimes contra a ordem so­

cial e contra a ordem tributária. Portanto, é

seguro afirmar que a lavagem de dinheiro não

é uma atividade moderna. Assim como o ce­

nário econômico, esses crimes evoluem em

forma e complexidade, constituindo, há mui­

to tempo, uma preocupação de governos e de

entidades organizadas da sociedade civil.

Ultimamente, uma nova e mais preocupan­

te constatação está demonstrando o quanto

os crimes de lavagem de dinheiro podem ser

cruéis. Foram identificadas relações com o fi­

nanciamento do terrorismo.

O Brasil integra o esforço internacional pelo

combate aos crimes de lavagem de dinheiro e

ocultação de bens e direitos, possuindo um

órgão centralizador dessas politicas, o COAF,

e uma legislação alinhada às recomendações

e boas práticas sugeridas pelo GAFI.

Conforme o Grupo de Egmont (S/d. p.180­

181), do qual o COAF é integrante, os indica­

dores mais freqüentes de crimes de lavagem

de dinheiro são:

grandes movimentações de dinheiro em

espécie;

transferência atípica e não justificável
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de recursos de, e para jurisdições es.

trangeiras;

transação ou atividade comercial estra.

nha;

movimentações grandes ou rápidas de

recursos;

riqueza incompativel com o perfil do

cliente e

atitude defensiva em relação a pergun.

tas.

Considerando que boa parte dos recursos

financeiros ilícitos são lavados em operações

que envolvem organizações públicas ou pri.

vadas, os profissionais da Contabilidade po­

dem assumir dois papéis, ambos de fundamen.

tal importância em relação às operações de

lavagem de dinheiro.

No papel menos apropriado, podem, infe­

lizmente, em função do conhecimento sobre

práticas contábeis e da legislação aplicada, ser

responsáveis pelo planejamento ou execução,

quando não ambas, das operações criminosas.

Devem, portanto, sofrer as sanções legais ca.

bíveis e o repúdio da classe.

No papel que lhe cabe com maior proprie­

dade, o Contador deve atuar de duas formas:

preventivamente, desenvolvendo e operacio­

nalizando práticas de controle que possibili­

tem evitar que a organização à qual esteja vin­

culado possa ser utilizada como agente, mes­

mo que passivo, de práticas criminosas e, ati­

vamente, estando atento a movimentos e ati­

vidades suspeitas ou pouco usuais no âmbito

das recomendações do GAFl, assim como ao

atendimento às normas do COAf.

Toda a riqueza da sociedade passa, no mi­

nimo, pelo controle, e, muitas vezes pelo pla­

nejamento dos profissionais da Contabilida­

de. Portanto, o que se espera é uma atitude de

responsabilidade social. O Contador tem por

obrigação atender às demandas da organiza­

ção à qual está vinculado, porém, deve obser­

var os princípios ético-profissionais e, acima

disso e até mesmo da lei, os princípios morais

que dão coesão, que cimentam a estrutura da

Sociedade.
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